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PROCESSO DE RECURSO N." lIüüü623/~15 - AI: 1I3ü958~

, I

RECORRENTE: Divisão de Proc~.dimentos Ttibutários
, I

RECORRIDO : Imperiall\Hquinas e Equipamentos Ltda.
RELATOR: Alb~tto Cardoso Moreno Maia

,I I EMENTA: ICMS _ Bi:tÍxaCadastral. Recolhimento aI menor do imposto. TenllO de nolifica~~ão utilizado
para c.ompelir (I contribuinte ao pagamento de multa.
Preterição do dirdto à dpontaneidade Auto de
infração nulo por impedimento do agente autuante.

RELATÓRIO:
Irregularidades fis~ais ellcotradas nos documento:; que illstllliram pedido de baixa

cadastral deram az\.i à lavratura do AI que acusa a contribuinte de ter rec.olhido, a menor,
ICMS no período d~ ü3 a 12/~2 e 0:2,fl5, 07 e 10/93, reduzindo a base de ,,;ákulo do tributo
quando da 'saída de/vários produtos, c1assifi~adü-03 como usados.

COl1siderad6s infi'ingidosos arts. 66 e 68, c/c 767, I, c, do Dec. 21.219.
Nqtiflca.;ãd da autuada aos 13.0-1-.9-1-para no prazo de 10 dias recolher a diferença

de impostó apurad~t, acréscimos legais (CR$ 233616,76) e I\.fULTA (CR$ 2ü9.469,12) (fls.
05 a 08). ; I

Revelia certificada às fls. 124.
Decisão nionocrática pela nulidade da a.;;ão fiscal, fundamentada na inegulmidade

da cobrmlça da niulta nos termo de notificação, preterição do direito II espontaneidade da
contribuipte e im~~edimentoda autoridade 118(;alpara a lavratura do AI.

Recurso d!eoficio.
Parecer db P. Tributário propondo conhecimento do RO., negação do seu

provimehto e mabuknção lh1 nulidade decretada pela decisão t1 i]UO.

A PGE artou por ,",u; fimd,uuellto; (> par",,,,," d. C. Tributária

VOTO!DO RELATOR:
Prescindb do exame de mérito o AI objeto do procedimento.
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Bem caraeteriZó.id'1s,110sa~]tos, a incorreta notificação da \.'ontribuillte, o cer~~eamento do
seu direitü à espon'tanddadl.:: e o consequente impedimento do agente fiscal.

Td I _I I d d.'" '1o ~Ia eonstm\~ao pmcessua pa' ece e ViCIOlllsanave .
A IN 33/~3, art. 2~~determina que no caso de baixa a pedido, constatada qualquer

irregularidade., a alltoridad~ fiSC,llnotifk:anl o mntribuinte para saná-la em 10 dias.
• I

Assim tem'. o contribuinte a oportunidade de cümprovar sua regularidade ~,,-)i1lo
fisc.(lou, se for o cAso, liquidar suas pendências com a F. Estadual.

Se a llútificàção, de~tinada a lhe dar a oportunidade j<:í lhe condena por aplicação da
multa, deixa de atei1der ao ~omando legal, torna-se abusiva.

O desatendimento à Ilei impede o rigente fise.al de lavrar o AI.
Natimorta, portanto,1 a presente a\~ãü fiscal, posto que sem inÍl.~iov~1lido,ü vÍCio'do

termo de notificação a invaÚdou e tornou o seu agente impedido.
Diante do ieXl'OstL);c.om apoio na fund[unentaç~o legal já esposada pela C.

Tributaria e PGE, voto parA que se conheça dü recurso oficial, negue-se-Ihe provimento e
se confirme a dec,isàú re\.~orrida de nulidade. da <l\.ão fiscal fa~e ao impedimento do
autuante.

DECISÃO: Vistos,'. etc,., autos n", l/ÜOOÓ23/~'5, AI l/JÜ~1589, RESOLVEM os membros
, I

da 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade d~ votos, em grau de
preliminar, conhecer do rechrso otkial interpostü, negar-lh~ provimento para confirmar a
decisão de declaratória de hulidade ahsoluta do pres,ente procedimento, exarada pela 1a
In '.~ . I.T I d ,. dA'st:mCla 1a(;eao llnpt".ulmento os agentes autuantes para a pratIca o ato, em conSOnanCli1
com o parecer da ProcuradoHa Geral do Estado. Aus,ente, ocaskmalmente, os Conselheiros

I

Ma. Diva Santos Salomão e José Paiva de Freitas.

SALA ~AS SEJSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
I I,
. TRIBUTARIOS em Fortaleza, 10 de nmrço de 1999.
!
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Conselheiros:

Consultor Tributário;
Fomos presentes
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